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h!c DE AGOSTO DE 2023.

10 E§TI§I!Â Â RECEiTA E FIXA Á §§SFESA &S
MUHIE,PIO DE C$},IGG, PÀRÁ O EXEROíCIO D§.
3ü24, É BÁ §UTRAS FRÔVIT}*,NCIAS.

CÂUNNN IViUNICIPAL DT CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CONGO-PB, nc uso de ouas

Aprovado ent 2o iii
Orgânica do Município, faz sabêr que a Câmara ilunicipal aprovou e sanciono a

§ala de Reu:;,i::-: - Fica aprovado o Orçamento Programa do MunicÍpío de CONGO, pâÍa o

cnunnn MUNICIPAL DE

Aprovado

Sala oe

ffi.
Ptffienit, êm

fixa

qd)

t,

de 2024, discriminado pelos anexos intêgranles dêsta Lei, que esüma a Receita
e Quatro Milhôes, §etecentos e Quatro Mil e Setecentos e Oitenta e Seis Reais),

A Heceita será realizada mediante arrecadação de tributos, contribuiçÕes,
corrantes e de capiüal, na Íorma da Legislaçâo em vigor e das especilicaçoes

constantes dos anexos dêsta Lei, de acordo som os seguintes desdobramentos:

CÂMARA}IIJil§H§'§( Êffi

32.283.321,00

656.575,00

226.346,00

130.24S,00

155.125,00

3í.115.ü16,00

1.'t61.892,m

2.2S.&{6,00
3S.410,00

11.906.275,00

1.1ô5.248,00

4.í34,170,00

4â0.603,00

ô00.327,00

73.978,00

't.777.544,00

25,356,00

157.330,00

d
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RECEITAS CORRENTES

lmposlos, Taxas e ConüibuiçÕes de Methoria

ContribuÇões

Rêcêitã Patrimonial

Receitade SeMps
Translerâneias Conent*

REcErÍAs CoRRENTES - |NTBA oRçAitÊilrÁHtA

DESPESA§ CORRENTE§

PESSOAL E ENCARGO§ SOCIAI§

OUTRA§ DE§P ESAS CCIRRENTE§

DESPÉSÂS DE CÂPTTAL

INVESTIMENTOS

AMOHTTZAçÃO DÂ DíVIDA

RESEBVA DE CoNTn{cÊNcll

onçâürEt{fo Fr§cÂL
01 Legblativa

04 AdministÍação

06 Segurança PúHisa

12 Educação

13 CuÍtura

15 Urbanismo

16 Habitação

17 SarBamento

18 Geslão Ambiental

20 Agricultura

23 Comércio e Serviços

25 EnêÍgia

BECEITAS DE CAPITAL 5..138.2it5,00
TransÍerências de Capital 5.4Í19.245,00

DEDUÇÂO DA RECETTA (3.016.780,00)

Dedugões da R@eita para Formação do FUi{DEB (3.01â780,m)

TOTAL 34"7Ít4.786,(n

Artigo 3q - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do municÍpio com a
manutenção dos serviços públicos, transÍerências e despesas de Capital conforme sêgue:

DESPESAS PiOR CATEGORIAS EC(»IÔMGAS

25-err.5il7,00
14.414.374,00

11.44Í1.163,00

8.S02,2tt9,00

8.192.249,00

3Í0.00o,00

34s.0m,00

s4.704.786,00

Programação da despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade por Íunçâo de Govsrno, a
conta de Íêcursos de todas as fontes:

TOTAL



26 Transporte

27 Deporto eLazer

28 Encargos Especiais

99 Outros

TOTAL

395.466,00

206.149,00

490.000,00

345.000,00

1.104.690,00

8.246.502,00

200.000,00

1.161.892,00

485.958,00

1.009.547,00

1.288.751,00

1.822.'144,00

12.10â.275,OO

1.396.753,00

1.104.6S0,00

5.737.274,00

345.000,00

25-153.594,t)0

9.551.192,0O

34"704.786,00

1.16r.892,00

25.296.39?,00

oRçA,trENTO SEGURTDADE SOCTAL

08 Assistência Social

10 Saúde

12 Educação

PODER LEGISLATIVO

1,O1.OO CAMARAMUNICIPALDOCONGO

PODEF EXECI,nVO
2.O1.OO GABINETE DO PREFEITO

2.O2.OO SEC, DE ADMINISTBACAO - SEAD

2.03.00 sEc. DE PLANEJAMENTO E F|NANÇAS - SEPLAFTN

2.O4,OO SEC. DE AGBICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO A

2.O5.OO SEC. DE EDUCACAO. SEDUC

2.06.00 SEC. DE ÇULTUÊA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER. §ECT

2.O7.OO SEC. DE ASSISTENCIA §OCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONCI

2.O8,OO SEC, DE INFRAESTRUTURA - SEINFBA

2.O9.OO RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL

TOTAL GERAL DA DESPESA

Programaçâo por Podêr e Órgão, a conta de recursos de todas as rontes:

b
ADMTNISTRAçÃO rnOrRerA

3.30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.246.s02,00

8.246.502,00

TOTAL 34.704.78ô00

Artigo 40 - A execução da despesa é condicionada a existência de reflrrsos Íinanceiros suÍicientes,
cabêndo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias para ajustar o Íluxo dos dispêndios ao dos
ingressos.

Artigo 50 - Para execução do orçamento de que trata esta LEl, fica o PODER EXECUTIVO,
autorizado a:

| * Contratar mediante garantías que ajustar, Operaçôes de Créditos por anüecipação de Receitas até
o limite previsto na legislação vigente.

ll * Abrir cRÉDlTo §UPLEMENTAR, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do totat da despesa
fixada nesta LEl, com a seguinte Íinalidade:

a)Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como Fontê de Recursos
os definidos nos Artigos 7e e 43e da Lei Federal ns 4.320/M, 17.03.& e Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Município.

PARÁGRAFO UNICO - O Limite fixado no item ll deste Artigo poderá ser alterado mediante proposta
do Poder Executivo e aprovação do Legislativo.

Artigo 6q - Esta LEI após publicação terá vigência a partir de 't q de Janeiro de 2024

Artigo 7e - Revogam-se disposiçÕes em contrário

Prêfêita
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MENSAGEM No Â§./2023.

Congo, 29 de Agosto de ?023
Exmo. Sr.
Vereador Aderaldo Pereira Netto
DD. Presidente da Câmara Municipal
GONGO - PB.

Senhor. Presidente, Senhores Vereadores:

Cumprimentando a todos os parlamentares que compõem esse Poder, vimos
pelo presente submeter à apreciação dessa Augusta Casa a Proposta Orçamentária
para o exercício de 2Q23, que estima a Receita ê Fixa a Despesa em R.S
34.7A4.786,00 (trinta e quatro milhÕes, setecentos e quatro mil, setecentos e oitenta
e seis reais), constitutiva dos recursos da Administração Direta e lndireta do
Município, revestindo-se o mesmo das exigências legais em vigor, principalmente a
Constituição Federal, Promulgada em 05 de outubro de 1988, ern consonância com
as diretrizes emanadas dos Governos Federal e Estadual, consideradas as
prioridades estabelecidas pela atual Administração.

De início, achamos prudente ressaltar urn fato que se nos afigura bastante
significativo e revelador do esforço realizado pela atual Adrninistração, desde seu
início, para a consolidação do desenvolvimento do Município do Congo em seus
aspectos sociais, econômicos e urbanísticos que sê reflitarn na elevaçâo progressiva
da arrecadaçâo rnunicipal.

Os limitados recursos financeiros de que dispÕe o Município, exigem do
Poder Executivo uma permanente atividade de elaborar programas e projetos
especiais para obter financiamento junto à União, Estado, e lnstituições Financeiras,
visando promover o Crescimento e o Desenvolvimento do nosso Município.

Nâo e demaís lembrar que as circunstâncias adversas da economia nacional
atrelem à situação de penúria nos erários dos Estados e Municípios, e cuja
dificuldade de gestão pela escassez de recursos, soma-se a excessiva centralização
dos recursos sob o domínio do Governo Federal.

Queremos ressaltar a significação da Proposta Orçamentária, como um
documento que ao ser aprovado, ganhe significado legal para não somente
sintonizar o poder de manipulaçâo das Finanças do Município nas mãos do
Executivo, mas sobretudo permitir um alicerce planificado em que a Administraçâo
possa afirrnar para cumprir com serenidade as suas atribuiçÕes, promovendo o bem
cornum, finalidade maior do Governo Municipal.

Estamos certos, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, que nossos
propositos estão coerentes com as necessidades do Município que os Senhores
conhecem e almejam satisfazê-las.

Neste ensêjo, renovamos as Vossas Excelências, os elevados protestos de
consideração e estirna.
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